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Câmara Municipal de Manoel Vitorino
Decreto

                  CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

                SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

                ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

Manoel Vitorino – BA., 22 de dezembro de 2015. 

 

DECRETO N.º 28/2015. 

 

“REJEITA OS VETOS AS EMENDAS 

MODIFICATIVAS NUMERO 01, 02 E 03 AO 

PROJETO DE LEI NUMERO 517/2015 LOA - LEI 

ORCAMENTARIA ANUAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as normas estabelecidas 

pelo & 3º do Artigo 31 da Constituição Federal, do Artigo 63 da Constituição Estadual e do 

parágrafo único do Artigo 54 da Lei Complementar nº 06 de dezembro de 1991; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica REJEITADO os vetos as emendas modificativas números: 01, 

02 e 03 ao Projeto de Lei numero 517/2015 LOA Lei Orçamentaria Anual 2016  . 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

 

REGISTRE-SE, INSCREVA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

                            SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL 

VITORINO = BAHIA, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

 

JOCILENE LIMA DE SOUZA 

PRESIDENTE 

Avenida Avenida Gabriel Dantas Novaes |  | Manoel Vitorino-Ba

www.cmmanoelvitorino.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

805525FE7D359721C76A1009EA509022


		2015-12-22T16:49:51-0300




